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EDITAL 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 076/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2022, fornecimento de 

concreto usinado e polimento em concreto. Mediante 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei 

Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 16/05/2022, até às 07h59min do dia 

26/05/2022, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

26/05/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 13 maio de 2022.  

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 077/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2022, aquisição de 

material de limpeza em atenção a secretaria de administração 

e demais secretarias. Mediante condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, na Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 

Federal nº 5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 

8666/93 e suas respectivas alterações. Início do acolhimento 

de propostas: às 08h00min, do dia 16/05/2022, até às 

12h59min do dia 26/05/2022, data e a hora da disputa: às 

13h30min do dia 26/05/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 13 maio de 2022.  

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 078/2022, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2022, aquisição de 

material de limpeza em atenção a secretaria de educação. 

Mediante condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 16/05/2022, até às 07h59min do dia 

27/05/2022, data e a hora da disputa: às 08h30min do dia 

27/05/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 13 maio de 2022.  

============================================ 

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

 O Município de Lajinha/MG, Torna público, a 

REPUBLICAÇÃO do Processo Administrativo Licitatório nº 

052/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2022, 

serviço de alinhamento e balanceamento na frota do 

município. Mediante condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, na Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

5.450/05, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e 

suas respectivas alterações. Início do acolhimento de 

propostas: às 08h00min, do dia 17/05/2022, até às 07h59min 

do dia 30/05/2022, data e a hora da disputa: às 08h30min do 

dia 30/05/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 13 maio 2022.  

============================================ 

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

O Município de Lajinha/MG, Torna público, 

REPUBLICAÇÃO do Processo Administrativo Licitatório nº 

055/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 026/2022, SRP 

nº 005/2022, aquisição de pré-moldados em concreto. 

Mediante condições estabelecidas no Edital e seus anexos, na 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 5.450/05, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8666/93 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: 

às 08h00min, do dia 17/05/2022, até às 12h59min do dia 

30/05/2022, data e a hora da disputa: às 13h30min do dia 

30/05/2022. Local da plataforma site 

https://comprasbr.com.br/, os interessados, poderão adquirir o 

edital e anexos, através do site www.lajinha.mg.gov.br e no 

site do COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/. Demais 

informações no endereço eletrônico acima, no horário de 

13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 

3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo Alves de Oliveira – 

Pregoeiro Oficial em 13 maio de 2022.  
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“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço a servidor público que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, ao 

servidor DANIEL EFRAIN DE SOUZA, ocupante do cargo 

de PROFESSOR I, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, visto 21 (vinte e um) anos de serviços 

prestados. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 251/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora DINALVA PAULA EVANGELISTA CABRAL, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 252/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 5º (QUINTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora LUZIA EVANGELISTA DIAS, ocupante do cargo 

de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 28 (vinte e oito) anos 

de serviços prestados. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 253/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora VILMA DA SILVA, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

25/03/2022 a 23/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de março de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 254/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 120 

(CENTO E VINTE) DIAS à servidora ELIANE 

FERREIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 04/04/2022 a 31/08/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 04 (quatro) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 255/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora HILDA MARIA DA SILVA, 

ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 07/04/2022 a 

06/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 07 (sete) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 256/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora RITA SILVÉRIA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

08/04/2022 a 06/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 257/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARIA DOS ANJOS 

AUGUSTO, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

11/04/2022 a 10/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 258/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora MÁRCIA MARIA LOPES 

DE SOUZA VEIGA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

15/04/2022 a 13/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 259/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS à servidora LUCILÉIA DIAS 

SANTIAGO DE MOURA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

25/04/2022 a 23/07/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de abril de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 260/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 

BETÂNIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA, ocupante 

do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 02/05/2022 a 15/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 261/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 

ROSEMEIRY DE ANDRADE VITER, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 02/05/2022 a 

09/05/2022. 
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Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 262/2022 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/05/2022, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora 

POLIANA GONZAGA DA SILVA para exercício do cargo 

de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 13 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


